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.Q. 1Ja/Li11Lw Jll.wudp.al de. o1uu. 
-TO DE ADlllNISl'RM;ÃO 

1 H "NB.lu Nll 2.506, DB 11 DB llJlnllR) DB 1. 992. 

Disp5e &alxe a abertm:a de Ctálito J!di.

cional, &Jpl.BIEntar, pma. cs fins que 
esprific:a. 

J.DBJ .:u;g RE!llRDD:, Prefeito do Município de l\ssis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela lei n11 2.963, de 

17 de dezembro de 1.991, no seu artigo 511, 

Artigo 11l -

1 

09 

DECRETA: 

Fica aberto no Otçanerrt:o Program do tllnicípio de l\ssis, � aé
dito adicional, suplementar no valor de Cr$ 180.000.000,00(cento 

e oi tenta milhaes de cruzeiros), observando as classificações ' 

institucionais, econânicas e funcional-programática abaixo dis

criminada: 

EXiilJ'l'IW 

SlllUmlRIA IUllCIPAL DA. sidE 

13754282.0040 moGRNlllS DB SllllJ!: Pl)v.TCA 

(292) 4120 JÇú.1e+d111 e lllterial. lti:llbt1ente............. 180.000.000,00 

Artigo 21l -

2000.00.00 

2400.00.00 

2420.00.00 

2422.00.00 

2422.09.00 

2422.09.03 

Artigo ]li -

As despesas can a elCeCl1Ção do presente Decreto serão cobertas <XIII 

recurses a que se refere o inciso li, do S 111, do artigo 43, da 

lei n11 4. 320, de 17 de março de 1. 964, ccnforne classificação a

baixo: 

R&:Brms DB CAPlmL 

DWllDRl!tCIAS 

•• '�"'1" :··1:•,' .. 

DB CAPrmL 
•.• :··t-• :····' :·,•• ,..,: 

IXll E!mllXB 
ar.mAS �na; E!mllXB 
Ocmlênio S'llS-0•1pa de B:pi(&EldxJs p/l'llS..... 180.000.000,00 

F.ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçilo, � 

do-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 11 

SH "R!UA'l.cm Qltcl� DB AIJIINIS'JRIÇIO 
E .i'JÉ�il .J[J(1'J)]aJI 
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PUblicado na secretaria llmicipal de Mninistração e Assuntos 

Jurídicos, em 11 de nevarmo de 1.992 • 


